
 

 

Linhares/ES, 27.02.2025 

 

INDICAÇÃO: 78.2025 
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha 
 
Aos cuidados do Excelentíssimo Vereador Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
– biênio 2025/2026, 
(Ronald Passos Pereira) 
 
KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, inciso II do Regimento Interno da 
Casa, vêm respeitosamente SOLICITAR, que seja encaminhado ao Diretor do SAAE 
(Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Linhares), sugerindo o que segue: 
 
 
Indica ao Diretor do SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Linhares) que seja 
providenciado o tratamento efluente sanitário no Bairro Rio do Norte (Comunidade 
Nossa Senhora de Fátima – BR 101, Km 168), a teor das seguintes justificativas, senão 
vejamos:  
 

JUSTIFICATIVA  
 

A comunidade em questão há tempo vem se deparando com problemas atinentes a 
tratamento de esgoto. Segunda a mesma, a equipe de Apoio e Direção do SAAE Linhares 
esteve na localidade em 02.09.2024 identificado esses problemas.  
 
Pois bem, providenciar o tratamento efluente sanitário em questão é uma ação 
fundamental para garantir a saúde pública, a preservação do meio ambiente e a qualidade 
de vida da população, além de valorizar o desenvolvimento econômico e social, sem 
contar que estar-se-ia respeitando os direitos humanos.   
 

APRESENTAMOS ao Poder Executivo Municipal a presente INDICAÇÃO, ciente de que o 
atendimento do pedido supra só trará benefícios para a população atendida, e requeiro 
a esta Nobre Mesa Julgadora, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como, 
da importância da medida, que esta seja remetida ao Diretor do SAAE (Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Linhares), sendo essa a razão deste. 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 

 

KELLEY BONICENHA 
VEREADORA - PSDB 
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